
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)    

                                                                    Aprova o Plano Nacional de
                                                                    Educação para o decênio 2024-  
                                                                    2034.

                  EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________, DE 2025

Altera a Estratégia 18.5 no Tema 18, do Projeto de Lei nº 2.614, de 2024, que
institui  o Plano Nacional de Educação para o período de 2024 a 2034, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Estratégia 18.5: Suplementar, com recursos oriundos da União, a melhoria das
condições  de  oferta  (infraestrutura  escolar,  equipamentos,  mobiliário,
alimentação, transporte, tecnologia digital, entre outros) e apoiar a valorização
das  carreiras  e  a  formação  dos  profissionais  da  educação  básica  pública,
realizando  concursos  públicos  para  os  cargos  da  educação  pública,
estabelecendo o fim da terceirização na educação no prazo de quatro anos
após  a  aprovação  deste  PNE  e  garantindo  piso  salarial  para  servidores
públicos  da  educação  básica,  que  compõem os  quadros  de  apoio  técnico-
administrativo e operacional na gestão escolar, bem como a construção de um
plano de carreira em até dois anos após a aprovação deste PNE; para tanto,
utilizar  os  recursos  recebidos  na  cobrança  de  dívida  ativa  da  União  para
financiar a melhoria das condições físicas e materiais das escolas/ instituições
da educação básica e da educação superior.  

                                                JUSTIFICATIVA

A  emenda  ao  PL  2614/2024  propõe  medidas  concretas  para  valorizar
profissionais da educação básica pública, incluindo a realização de concursos
públicos e a eliminação progressiva da terceirização em quatro anos. Garante o
piso salarial a todos os servidores, inclusive técnico-administrativos, e prevê a
criação de um plano de carreira em até dois anos. Para financiar melhorias em
infraestrutura, tecnologia e formação continuada, sugere destinar à educação
os R$ 279,7 bilhões recuperados pela dívida ativa da União (2014-2022). A
proposta, aprovada na CONAE 2024, alinha o PNE 2024-2034 às demandas
da sociedade civil, priorizando equidade e qualidade na educação pública. *C
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Ante o exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente
emenda. 

                                   Sala da Comissão, em 14 de maio de 2025. 

                                                     Luizianne Lins 

                                         Deputada Federal - PT/CE
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